
rLusrRís$MA SENHORA PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE uClrAçôES DO

MUNICíPIo DE SÃO JOSÉ DO VAIE DO RIO PRETO

Ref.: Edital ns O612A22

Ass.: Recurso contra lnabilitaçáo

CONCRET RESULT ENGENHARIA. PROJETOS E SOLUCÔES EM CONTROLE DE

CONCRETO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ

sob o ng 22.L29.300/0001-08, com sede na Estrada União e lndústria ns 32.005 - frente
parte, Posse - 5e distrito de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro - CEP 25770-470,
representada por sua sócia Anl Cúuon FennetRn on $rvl Pruro. brasileira, casada,

engenheira, portadora da carteira de identidade ne 20L5.L02644 - expedida pelo CREA

e do CPF/MF ne 131.041.O77-L8, domiciliada em Posse - 5e distrito de Petrópolis, Estado

do Rio de Janeiro - CEP 2577A-470, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,
a tempo e a hora, interpor

RECU RSO ADMI N ISTRATIVO

em face da INABILITAçÃO da empresa recorrente (concret Result) do certame licitatório
objero do EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS ns 006/2022 - PROCESSO @4312O22, o
fazendo com fulcro no art. 109, inciso l, alínea "a" da Lei ne 8.666 de 1993, bem assim
pelas demais razôes de direito e de fato adiante aduzidas:

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Ata da Sessão Pública da Comissão de Licitações que inabilitou a Recorrente,
deu-se em L7lO8l2OZ?, apresentando a peticionante, naquele momento, seu intuito de
interpor recurso, consoante norma descrita na legislação licitatória, que defere o prazo

de 5 (cinco) dias úteis para interposição recursal, ín verbis:

Art 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, 

- 

a contarda intimaçâo do ato ou da
lavratura daata. nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

Sendo assim, contando-se o prazo da forma como determina o art. 110 da Lei das

Licitações em vigor, o termo final daf-se-á em 24108/2022. o que afere a tempesüvidade
do presente Recurso Administrativo.

DOS FATOS E DO DIREITO

Consoante se infere na Ata da Sessão Pública da Comissão de Licitações, a
inabilitação da Recorrente se deu em razão da equipe técnica da municipalidade apontar
valores de itens acima do orçado pela Planilha EMOB muito embora a modalidade
licitatória seja a de TOMADA DE PREçOS TIPO MENOR PREçO GLOBAL.
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Em apontamento efetuado pela Senhor Presidente, esta informa que "embora a
obra seja em valor GLOBAL, os itens unitmios ndo devem ultrapassar o estimado no
edital.'.

A Lei 8.566 de L993 define no art. 6e, inciso Vlll as formas de execução indireta
das obras que pretende, o que é cprroborado pelo inciso ll do art. 10 da mesma lei e
adotado pelo Edital. Tanto no inciso Vlll do art. 6e quanto no inciso ll do art. 10, existem
os regimes de execução indireta, que sê dão nas formas indicadas nas suas alíneas, nos

interessando aquela definida na alínea "a" - EMIRETTADA poR pREço GroBAr - que, segundo
a lei é a execução da obra ou do seruiço por preço certo e tota!.

lnsta salientar que o art. 3e da Lei das Licitações (em vigor e adotada no
município), traz em seu bojo o conhecido Princípio da Economicidade, estabelecendo
que a proposta mais vantajosa para a administração é a que deve ser escolhida, até
mesmo para evitar aumento de preços indesejados e novos procedimentos licitatórios
que atrasam as obras e os serviços que trarão beneficios para a população, fim maior de
toda administração pública.

Economizar consiste em reduzir o custo dos recursos que serão utilizados, mas

não significa restringir a empresa licitante de mensurar seus custos e demonstrá-los, sob
pena de ser inabilitada, ainda mais quando demonstra que o preço total da obra não
ultrapassa a própria previsão do ente público licitante, o que ocorre no caso em tela.

Ora, se a própria administração pública, em que pese o preço global estar mais
baixo gue e sua cotação, evidenciando franca economia para o erário, inabilita a
recorrente por entender que itens de sua planilha estão mais altos que a planilha da

municipalidade, demonstra que, em verdade, o critério de escolha deveria ser outro, ou
seja, empreitada por preço unitário, o que poderia tornar a licitação mais onerosa.

De toda sorte, como o caso em tela,
os preços unitários planilhados pela municipalidade, são utilizados como indicadores
da exequibilidade da proposta apresentada, seruindo tão somente para apontar se

algum dos itens da planilha foi ignorado.

Certo é que a exigêncla de planilha com a definição dos preços unitários não
possuem o condão de inabilitar a recorrente, êstando o preço global dentro da
estimativa apresentada pela municipalidade em seu edital, especificamente no
parágrafo quinto da sua Cláusula Segunda, mesmo que a empresa recorrente possua

algum dos itens de sua planilha em valor acima da média de mercado, uma vez que esta
definição interna de custos dentro da planilha integraria a liberdade de gestão

econômica do preço por parte da empresa licitante.

Os preços unitários são importantes apenas para identificar as propostas
inexequíveis, que são aquelas que não contemplam todos os custos inerentes ao
contrato que se pretende firmar, suprimindo ou minimizando alguns itens constantes
da planilha apresentada pelo ente público. Como afirma Mmçel Jusreu Fruol: "A
questão fundamental nõo reside no volor do proposta, por mois ínfimo gue o seja - o
prablemo é o Ímpossíbítidade de o licítante executqr aquilo que ofertou.". Não cabendo
à administração a tarefa de fiscalização da lucratividade da empresa licitante,

1 Comeirtários à l"ei de Licitações e Corkabo Adminishativos, 14'ed- São Paulo: Dialética 201O p. 653.
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importando, tão somente, se a proposta é exequível, o que, no caso em apreço, restou
bem demonstrado.

Mister se faz esclarecer que a apresentação de planilha com detalhamento dos

custos unitários e totais tem importância dentro do contexto de avaliação da proposta,
quando se necessita da maior quantidade de informações possível para fundamentar
sua análise a respeito da composição de custos desse item de despesa e, portanto, se

realizam diligências solicitando a apresentação da planilha detalhada.

Tal planilha possibilita a identificação, pela área técnica, dos valores cotados para

tais materiais, auxiliando no processo de exame global da exequibilidade da proposta
encaminhada, sem poder, por si s4 ser utilizada como instrumento de desclassificação
da propos,ta.

RECURSO ESPECTAL. ADMIMSTRATWO. LICTTAÇÃO. PROPOSTA
INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E I[, § lo, DA LEI 8.666t93. pRESt NçÃO RELATwA.
POSSIBILIDADE DE COMPROYAçÃO TTTO LICITANTE DA DGQT.IIBILIDADE
DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Á quesÍão eontrovertida consiste em
saber se o nõo atendimenla dos efitérios objetivos prevlstos no aÍí 18, I e II, § 7u, a e
b, da Lei 8.666/93 para fins de anúlise do caráíer *equí»eVinuequiwl da pralmsta
q,Jesmtada em procedimcnto liciteafuio gera presunção absoluta ou relativa de
in*equlbilidade. 2. A licitação visa a seleçionar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art
48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos ndo oode ser avoüada de fonu
absoluta e ríeida.Aô contrário, ando-se se

a proposta apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de
inexequibiüdade, pode ser, concretamenteo executada pelo proponente. Destarte, a
presunçâo de inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser afastada,
por meio da demonstração, pelo licitante que aprorcnta a prcposÍa, de que esta é de
valor reduzido, mas exequível..." (REsp 965.839/SP, rel. Min. DENISE ARRUDA,
Primeira Turmq j. em 15 / lzlz00q)

No caso da presente Iicitação, o preço global demonstra a exequib:lidade da
proposta apresentada, sem qualquer üpo de tergiversação, ante a própria estimativa
trazida no Edital, acerca do preço da obra.

O Tribunal de Contas da União, pronunciando-se sobre a mesma questão posta

ao presente crivo recursal, informa:

Há que se norteax pelo entendimento, já comum no Tribunal, de que, estando o preço
global no limite aceitável, dado pelo orçamento da licitaçâo. os sobrepreços existentes,
devido a falta de critérios de aceitabilidade de preços unitários, apenas causam prejuizo
quando se acrescentam quantitativos aos itens de serviço correspondente (TCU. Acordâo
n" 1684/2403, rel. Min. Marcos Vilaça)

Nos itens 9.3 a 9.5 do Acórdão ne 16842, acima informado, temos a seguinte
assertiva: "Qrê O TCU admiÍe que caracteÍísticas oeculiares de cada obru oodem
encarecer alsuns de seas itens ou, até mesmo, o conjunto geral. No entanto, a idéia6i"1

de que o Sicro eonsiste de números subavaliados, endemicamente inferiores aos preços
praticados no mercado ndo condíz com umo análise mais apurada de sua metodologia
deformulação. O Sicro éformado a partir da média de preços de insumos, tomados sob

forma de média amostral simples. Ora, como nenhuma empresafaz um sorteio alea*ífia
dosfornecedores de seus insumas, mas procede fl umt cuidadosa seleçõo de mercado

DAO%25342003/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/ %2520 - acesso em ^tll uót zuzl- #*



na qwrl identiftca osfornecedores que podemfornecê-los ao merror prcço possível, a
tendência matemática do Sicro é que seus preços já sejam razoavelmente caros, em

comparação às práticas de mercado. Essaposiçdo jáíoi adotada e incorporada àprática
desta Corte de Contas, do que é exemplo o Acórdão 198/2002-TcU-Plenário - TCU
(Ministro-Relatar Walton Alencar Rodrigues). 9.4 Esta Corte de Contas, no entanto,

atenta à realidade norteadora de cadn coso e com o propósrto de ndo atribuir às suas
posições o sempre perigoso traça'dos dogmas imutóveis, sempre levou em conta as

particularidades que necessariamente regem cada situação. Por isso admite, sem

reserv($, que condições específicas como infra-estruturay'i4precária, terreno acidentado
e outras podemredundar empreços unitdrios e/ou globais maiores. O que constituipedra
de toque das análises realizadas pelas Unidades Técnicas do TCU é o respeito ao
Princípio da Razoqbilidade. g.5 Pelo Princípio da Razoabilidode pode-se, muito bem,

aceitar condições reais dístintas daquelas esperadas, desde que se guarde proporção com
o desejado, isto é, desde que a diferença identificada não seja tiio contundente ao ponto
de uma alegada diferença particular canstituir-se em total subversão do esperado,
mormente se esta situação esperadaforfundada em estudos e trabalhos reconhecidos e

bem elaborados.

O citado jurista Mmçrr3, analisando esta questão de preço unitário quando o
preço global é adequado ao orçamento da Administração, pontificou:

É obvio que preenche os requisitos legais uma proposta cujo valor global
não é excessivo, ainda quando o preço unüúrio de um dos insumos possa
ultrapassar valores de mcrcado ou registro de preços (e, mesmo,
tabelamenÍo de preços). O conceito de excessividade é relattvo, na
acepção de que se caracteriza em compmação a determinados padrões.
Em tese, o 'accesso' se verifica na disparidade entre a proposta e o preço
de custo ou o preço de mercada. Ndo se csracteriza como 'excessivo' o
preço que ultrapassar o custo. O sistemajurídico tutela e protege o direito
qo lucro. O licitante não pode ser constrangido a receber da
Administraçõo *atamente aquilo que lhe cwtard para execuÍar a
prestação. Aliás, se fosse assim, a Administração não lograria encontrar
particulare s ínteres s ados em contratar cons igo.

O TCU, através do acórdão L59/20A34 - Plenário, sob a Relatoria do Ministro
Benjamin Zymler, se pronunciou sobre o tema que inabilitou a ora Recorrente:

Hó que se dístinguir os graus de discrepância existentes entre os custos
unitários ofertados pelos lícitantes e os custos unitários cotados pela
Adrninistraçõo. Em umn licitação onde o objao é composto pela
execução de vários serviços... é evidenÍe que alguns deles apresentarão
preços unitátios acima dosftxados pela Administração, O ponta, então,
é saber a magnitude dessa diferença, e, ainda, os seus reflexos sobre a
execução. Nos casos em que a dkcrepância é razodvel, normal, não hrú

de sefalar em desclass{icação de propostas. Nãofosse assirn, quer dizer,
qualquer sobrepreço em custos unitarios autorizasse a das propostas,
seria dificil para a Administraçdo obras de grande porte, formadas pela
exeeução de numerosos serviços.

3Comerrtários a Lei de LicihçÕes e Contratos Administrativos. Dialética, São Paulo, L? edição. Pá9.599
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Temos que ter em mente que não é qualquer sobrepreço em licitação que gera

a necessidade da desclassificação da proposta apresentada, mas sim e tão somente
aquele que efetivamente venha a acarretar uma dano ao erário, o que não ocorre no

caso em espécie, até porque por mais que haja um pequeno sobrepreço em itens da

planilha apresentada junto com a proposta, se o seu preço global do licitante estiver
dentro do preço estimado pela Administração clara é, não só a ausência de dano ao

erário como, pelo contrário, a existência de economia no preço do contrato quando

analisado como um todo, o que deve ser considerado em toda e qualquer contratação
oriunda de certame licitatório.

No dizer de Marçals: "A planílha de preços unitaria ndo se destina o julgar as
propostas segundo os preços unitários, mas verificar a suo seriedade e exequibilidade."

A jurisprudência dos Tribunais é no mesmo senüdo:

REMESSA NECESSÁRA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 1I/2019.
?L.ANrLHA DE CASTOS E FOnU,nÇ,4O DE PREÇO. ERRO NO
nREENCHTMENTO. MÁNUTENÇÃO DO PREÇO GLOBÁL
DESCLASSIFICAÇ,ÃO. DECIS,ÃO DESÁRRÁZOADÁ. POSSIBILIDADE DE
coRREÇÃO. SENTENÇA CONCESSII/A DA SEGURÁNÇA MÁNTIDA. 1. Em anólise
carreção da seníença que declqroa a milidade do ato administrativo que, ao proceder a
análise doçumental da proposta, desclossificou o empresa impetrante de certame
licitatório de terceirização de mão-de-obra em razão de apresentação de planilha de

castos eformaçdo depreços em desacordo com o lancefinal ofertado. 1. É certo que,

nos teflnos do item 5.9 do edítal do pregão, nos valores propostos estarão inclusos todos
os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciqis e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apuradas mediante o preenchimento do modelo de Planilhq de Custos e Formação de

Preços, conforme anaco deste Edital. 3. Ocone que, contorre decidiu acertadilmsnte a
smtmça, na esteira da jurisprudêneia da Tribunal de Conlas da Anião, desde sue não
alÍerudo o valor global dfl orooostt. eventuais en(N oa omissões na previsão de castos
e de preços não é caasa para recusfl da proposta, amfl vez que a contraÍantc continua
obfigada o pr6tü o serviço pelo pÍeço ptoposto, devendo a Administração facultar à
licitante a correção das falhas. Nesse sentido: TCU RP 02884220170, Relator ministro
André de Carvalho, 15/05/2018, Segunda Cômara; Ácórdão 898/2019-TcU-Plendrio,
Relator Ministro Benjamin Zymler, Boletim de Jurisprudência n" 261 de 06/05/2019. 4.

Remessq necessária a que se nega provimenÍo. (TRF 1" R; REO 1008415-
24.2019.4.A1.4300; Qainta Turma; Rel" Des" Fed. Daniele Moranhão Costo; Julg.
0i/08/2022; DJe I 2108/2022)

MANDADO DE SEGURÁNÇA. CONCORkÊNCLA. pO TrPO \Y§NOR PRECO
GLOBÁL PORLOTE, PARÁ FUTURÁ E EVEWUALCONTRATAÇAO DE EMPRESÁ
DE CONSTRUÇÃO CIWL PAM MÁNUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES DÁ
SECRETARA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. INSURGÉNCU DE LICITÁNTE
ÁLEGANDO QUE A 2RO?OSTA TENCEDORÁ SERA TNEXESUÍVEL. PRNUNÇÃO
REI,ATIVA, ÁFASTADÁ PEI-{ ADMINISTMÇ,4O EM SEDE DE RECURSO
ADMINISTRÁTTYO. AUSENCIA DE ILEGÁLIDADE. ORDEM DENEGADA. A
licitação visa a seleeionar a proposta mais vanlajosa à Ádminisíração Pública, de
mmeba que a inxcqaíbílidade prevista no mmcianado arí 48 da Lei de Licilações e
Contratos Adminhtrativos não pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Áo
contrário, deve ser acominada em cada caso. averiguando-se se a prooosta apresentada.
embora enquadrada em alwma dns hipóteses de inqequibilidade. oode ser.

concretarnente, acecutada oelo orooonente. Desturtq a presunçiio de in*equibilidade
deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, pelo
licitante qae apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas acequível. "
(RESP 965.839/SP, Rel. Ministra DENISE W

5 Op. Cit Pâg.125

15/12/2009. DJe 02/02/2010"'Á

(1.N. 02/2008. Min



Do Planejamento)."Erros no preenchimenta da Planilha não são motivo suficiente para
a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade
de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar
com todas os ca.stos da cantratação Q.N. 02/20A8. Min. Do Planejamento)."Não se pode
perder de vista que a finalidade precípua da licítação é a escolha da contratação mais
vantajosa psra q Administração Pública e, para atingi-la, não pode o administrador
{teÍ-se à rigorismostormais aacerbados, a ponto de ufastar possfueis interessados do
ceÍtúme, o que limitarian conpeÍiçda e, por conseguinte, redufiria as oportunidades
de escolha pdru a contmtaçdo'. (ACMS n. 2006.040074-1, Rel. Des. Sér§o Roberto
Baasch Luz, Primeira Cômara de Direito Público, j. 21-6-2007)." (TJSC, Agrovo de
Instrumento n. 2015.069543-4, de Joinville, Rel. Des. Pedro Manoel Abreu, Terceira
Câmara de Direito Público, j. 08-03-2016). (TJSC; 

^45 
4002466-89.2019.8.24.0000;

Segunda Câmara de Direito Ptúblico; ReL Des. Cid Goulart; DJSC 17/05/2019; Pag.
3es)

MÁNDADO DE SEGURÁNÇA. TUTEI.,4 DE URGÊNCU. LICITAÇÃO. AUSENCU DE
PROYA DA "MANIFESTÁ INEXESUIBILIDADE' DA PROPOSTA SUB JUDICE.
INOCORRÊNCIA DE AFRONTÁ AO LIMITATTVO DIÍNIMO PREVNTO NO ART
48, § 1", A, DÁ LEI N. 8.666/1993 QUANTO AO PREÇO GLOBÁL DÁ PROPOSTA.
IRRELEI/ANCU DE ITENS DESTÁCÁDOS DO ORÇAMENTO ESTAREM ABÁIXO
DESSE LUME. PRECEDENTE DESTÁ CORTE EM RESPÁLDO À TT,SA. AUSÉNCU
DE FUMUS BONI JURIS. RECURSO Á SE NEGA PROYTMENTO.

(TJSC ; AI 40 I 5 47 2- I 9. 20 I 8.8.2 4.09A0 ; Florianópolis ; Primeira Cômara de

Direito Público; Rel. Des. Jorge Luiz de Borba; DJSC 24/04/2019; PaS. 1315

Com a devida vênia, permiür a desclassificação de uma proposta, porque itens
de sua planilha de custos estão acima do que orçado pela Administração Pública, mesmo
estando o valor da proposta global abaixo do orçamento da administração, é

concretizar a absurda hipótese de considerarmos mais importante e impactante sobre a

Administração um custo isolado do contrato do que o valor do contrato como um todo
propriamente dito o que, obviamente é um contrassenso.

À vista do exposto, REQUER:

l. Seja o presente Recurso Administrativo recebido em seu efeito suspensivo,
conforme definido no § 2e do art. 109 da Lei ne 8.666 de 1993;

2. Recepcionado o presente Recurso Administrativo, seja ele conhecido e

provido, sendo iulgado procedente e revista a decisão de inabilitação da

Recorrente, declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da

declaração de inabilitação com imediata habilitação da Recorrente e

consequente homologação do certame licitatório, tendo por fito a

contratação e início das obras;

3. Não alterando a decisão, REQUER o imediato encaminhamento à

Autoridade Superior para que seia conhecido e provido. sendo reapreciado.
e iulgado procedente.

Pede e espera deferimento.

São José do Vale do Rio Preto, 22 de de2022.

CONCRET ENGENHARIA
ANA FERREIRA DA SILVA PltvÍo


